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      P O D E R   J U D I C I Á R I O 
     COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU 

                    JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA, REGISTROS                       
                  PÚBLICOS E CORREGEDORIA FORO EXTRAJUDICIAL 

                   AV. PEDRO BASSO, 1001, 3º ANDAR, POLO CENTRO – FÓRUM - FONE/FAX: 45-3026-1566 - 30261624 
GISELI MARIA PEREIRA KOSCIUK 

ESCRIVÃ 

 

 

  

 

PORTARIA Nº 03/2020 
 

A DOUTORA SUELI FERNANDES DA SILVA 

MOHR, MM. JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA 
DE FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E 
CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL 
DESTA CIDADE E COMARCA DE FOZ DO 

IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA 
LEI, 
 
 

 

                                  CONSIDERANDO o falecimento da Senhora 
Elenita Vasconcelos Gusmão – Agente Delegada do Serviço 
Distrital de Santa Terezinha de Itaipu – Comarca de Foz do 
Iguaçu, ocorrido em data de 02 de julho de 2020, bem como o 
requerimento formulado pelo Escrevente Substituto – Marcio da 
Silveira; 
 
 
 

                                   RESOLVE 
 
 
 

I- SUSPENDER o expediente no Cartório do 
Serviço Distrital de Santa Terezinha de Itaipu – Comarca de Foz 
do Iguaçu na data de 03 de julho de 2020, ressalvados os casos 
urgentes na referida data. 
                                        
                                         Dê-se ciência ao Escrevente Substituto.  
                                         
                                         Publique-se.Registre-se.Intime-se. 
 
                                   Comunique-se e Cumpra-se 
 

                                     Dado e passada nesta cidade e Comarca de 
Foz do Iguaçu, aos 02 dias do mês de julho do ano de dois mil e 
vinte. 
 
 

 
                           SUELI FERNANDES DA SILVA MOHR 

                    Juíza de Direito  
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